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DECRETO 485/2019 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2019 e dá outras providências. 

  
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2724/18  resolve e: 
 
DECRETA 
 
   Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2019, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 273.594,38 (Duzentos e setenta e três mil quinhentos e noventa e quatro reais e trinta e oito centavos), 
para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO - 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE – 001 Gerência Administrativa  

12.367.1201.2-063 Subvenção Social APAE  

3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais 62.581,77 

103 5% sobre transf. constitu. - exec. corr  

 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.242.0801.2-065 Subvenção Entidades Assistenciais e Filantrópicas  

3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais 89.346,61 

000 Recursos Ordinários - Livre  

 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2-049 Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 121.666,00 

916 FEAS EMERGENCIAL BLPSB4  

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o   superávit do exercício anterior da fonte 916 

no valor de R$ 121.666,00 e o cancelamento das dotações abaixo: 

 

ÓRGÃO - 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE – 001 Gerência Administrativa  

12.367.1201.2-063 Subvenção Social APAE  

3.1.50.43.00.00 Subvenções Sociais 62.581,77 

103 5% sobre transf. constitu. - exec. corr  

 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.241.0801.2-064 Subvenção Associação Amigo dos Idosos  

3.3.50.43.00.00 Subvenções Sociais 51.541,10 

000 Recursos Ordinários - Livre  

 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.242.0801.2-065 Subvenção Entidades Assistenciais e Filantrópicas  

3.1.50.43.00.00 Subvenções Sociais 37.805,51 

000 Recursos Ordinários - Livre  

 
 
Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Tibagi, 19 de março de 2019. 

 

 

___________________________ 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal de Tibagi 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, leva ao conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação, tipo Menor Preço, na modalidade de Tomada de Preços, às 9 horas, do dia 5 de abril de 2019, em sua sede 

administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, Tibagi/PR, destinada à contratação de empresa para construção de pilar e cabeceira da ponte 

sobre o Arroio Rico, na localidade de Retiro, neste Município. O valor máximo da licitação é de R$ 40.943,08 (quarenta mil, novecentos e quarenta e 

três reais e oito centavos). O Edital será fornecido no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, telefone (42) 3916-2129 ou pelo e-mail 

licitacao@tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 19 de março de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessadas, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 9 horas, do 

dia 29 de março de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é contratação de empresa para serviços de 

torno. O valor máximo da licitação é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone 

(42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 19 de março de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13h30min, do 

dia 29 de março de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de Preços para locação futura de 

trator agrícola. O valor máximo da licitação é de R$ 49.920,00 (quarenta e nove mil, novecentos e vinte reais). O Edital completo será fornecido, na 

Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 19 de março de 2019 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
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EXTRATOS DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
  
Ata de Registro de Preços Nº  : 4/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : PRIMAZIA MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA. - ME 
Licitação    : Pregão Eletrônico 133/2018  
Vigência     : Início: 13/03/2019 Término: 12/03/2020 
Assinatura   : 13/03/2019 
Objeto       : AQUISIÇÃO DE BOLSAS DE COLOSTOMIA, ILEOSTOMIA E UROSTOMIA, CURATIVOS E MATERIAIS PARA ESTOMIA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO UNID. MARCA QUANT VALOR 
UNIT R$ 

1 KIT DE PLACA E BOLSA PARA COLOSTOMIA 
/ILEOSTOMIA NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:SISTEMA 2 PEÇAS;PLACA:DE RESINA 
SINTÉTICA;PLANA COM FLANGE 60 MM E RECORTÁVEL 
ATÉ 55 MM;SEM ADESIVO MICROPOROSO;COM HASTE 
PARA CINTO NA PLACA BASE;BOLSA:DRENÁVEL, 
COMPOSTA POR FILME PLÁSTICO E COM TELA 
PROTETORA NÃO ADERENTE;COM TRAVA DE 
SEGURANÇA:COMPOSTA DE CAMADAS PLÁSTICAS, 
TRANSPARENTE OU OPACA;ANTI-
ODOR;MALEÁVEL;COM FILTRO DE CARVÃO ATIVADO 
ACOPLADO NA BOLSA;COM FECHAMENTO ACOPLADO. 
EMBALAGEM EXTERNA CONTENDO INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO, REGISTRO DA ANVISA E RESPONSÁVEL 
TÉCNICO. 

KIT COLOPLAST 
SENSURA 
P.10035, B.10366 

800 38,00 

2 CINTO ELÁSTICO NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: LAVÁVEL;COM GANCHOS;COMPATÍVEIS PARA 
USO CONCOMITANTE COM BOLSAS DE 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA E UROSTOMIA; COM 
EXTENSÃO DE 86 CM 

UNID COLOPLAST 
BRAVA 0421 

20 29,99 

3 CREME RESTAURADOR DO PH DA PELE NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: INDICADO 
PARA PROTEÇÃO E TRATAMENTO DE PELE CONTRA 
MACERAÇÃO E IRRITAÇÃO POR EFLUENTES DE 
ESTOMAS;APRESENTA AÇÃO HIDROFÓBICA (REPELE A 
ÁGUA), EVITANDO AGRESSÃO DOS EFLUENTES COM A 
PELE. TUBO CONTENDO 60 GRAMAS. 

UNID COLOPLAST 
BRAVA 12000 

30 43,00 

5 BOLSA PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:SISTEMA 1 
PEÇA;PLANA;DE RESINA SINTÉTICA;SEM ADESIVO 
MICROPOROSO HIPOALÉRGICO;DRENÁVEL;OPACA OU 
TRANSPARENTE;COMPOSTA POR CAMADAS PLÁSTICAS 
ANTI-ODOR;COM TELA PROTETORA NÃO ADERENTE; 
COM ÁREA RECORTÁVEL DE 10MM-60X76 MM; 
MALEÁVEL COM FILTRO DE CARVÃO ATIVADO 
ACOPLADO, E FECHAMENTO ACOPLADO. EMBALAGEM 
EXTERNA CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, 
REGISTRO DA ANVISA ERESPONSÁVEL TÉCNICO. 

KIT COLOPLAST 
SENSURA 
B.15580 

500 16,00 

8 KIT DE PLACA E BOLSA PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA 
NEONATAL NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:TRANSPARENTE;DRENÁVEL;COMPOSTA DE 
BARREIRA DE RESINA SINTÉTICA;RECORTÁVEL;COM 
ENCAIXE SEM PRESSÃO ABDOMINAL;FECHAMENTO 
INDIVIDUAL;COMPOSTA POR PLÁSTICO MACIO, 
MALEÁVEL.EMBALAGEM EXTERNA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, REGISTRO DA ANVISA E 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

KIT COLOPLAST 
EASIFLEX  
P.17829, B.14682 

60 32,40 

10 KIT PLACA E BOLSA PARA UROSTOMIA NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:SISTEMA 2 
PEÇAS;PLACA:DE RESINA SINTÉTICA;PLANA COM 
FLANGE 60MM E RECORTÁVEL ATÉ 55MM;SEM ADESIVO 
MICROPOROSO;COM HASTE PARA CINTO NA PLACA 
BASE;BOLSA:DRENÁVEL, TRANSPARENTE, COMPOSTA 
POR FILME PLÁSTICO E COM TELA DE PROTETORA 
NÃOADERENTE;COM TRAVA DE SEGURANÇA;VÁLVULA 
ANTIRREFLEXO, DRENAGEM MULTICÂMARAS, COM 
FECHAMENTO ACOPLADO. EMBALAGEM EXTERNA 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, REGISTRO 
DA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

KIT COLOPLAST 
SENSURA 
P.10035, B.11856 

400 42,00 

11 KIT DE PLACA E BOLSA PARA UROSTOMIA NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:SISTEMA 2 

KIT COLOPLAST 
SENSURA 

400 45,00 
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PEÇAS; PLACA DE RESINA SINTÉTICA; CONVEXA; COM 
FLANGE 60 MM E RECORTÁVEL ATÉ 43 MM;SEM 
ADESIVO MICROPOROSO;COM HASTE PARA CINTO NA 
PLACA 
BASE;BOLSA:DRENÁVEL;TRANSPARENTE;COMPOSTA 
POR FILME PLÁSTICO E COM TELA DE PROTETORA NÃO 
ADERENTE;COM TRAVA DE SEGURANÇA;VÁLVULA ANTI-
REFLUXO;DRENAGEM MULTICÂMARAS, COM 
FECHAMENTO ACOPLADO. EMBALAGEM EXTERNA 
CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, REGISTRO 
DA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

P.11035, B.11856 

12 LIMPADOR DE PELE PERIESTOMAL NAS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: COMPOSIÇÃO: SOLUÇÃO 
COMPOSTA POR DETERGENTE ANFÓTERO, 
FRAGRÂNCIA, EÁGUAPURIFICADA. INDICAÇÃO: PARA 
HIGIENIZAÇÃO DA ÁREA PERIESTOMAL, PERINEAL E 
FÍSTULAR.SEMENXÁGUE. TUBO DE 180ML 

UNID COLOPLAST 
COMFEEI 4710 

5 46,00 

13 PASTA PROTETORA DE PELE PARA OSTOMIAS NAS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:CONSTITUÍDA 
DE HIDROCOLOIDE MOLDÁVEL;USO PARA CORREÇÃO E 
NIVELAMENTO DE PREGAS E IRREGULARIDADES 
CUTÂNEAS.TUBO DE 56 A 60G. 

UNID COLOPLAST 
PASTA 2650 

150 30,00 

14 PLACA PROTETORA ADESIVO FLEXÍVEL, ELÁSTICO E 
MACIO COMPOSTO DE DIÓXIDO DE TITÂNIO, 
CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA (CMC), ESTIRENO-
ISOPRENO-ESTIRENO (SIS) E FILME DE POLIURETANO. 
DESENVOLVIDO PARA PREVENÇÃO DE DISTÚRBIOS DE 
PELE OU PARA RECUPERAÇÃO DA PELE DANIFICADA, 
MEDINDO 15X15 CM. 

UNID COLOPLAST 
BRAVA 3215 

15 34,00 

16 KIT DE PLACA E BOLSA PARA COLOSTOMIA/ 
ILEOSTOMIA. NAS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: 
SISTEMA 2 PEÇAS; PLACA: DE RESINA SINTÉTICA; 
CONVEXA, COM FLANGE DE 60 MM E RECORTÁVEL ATÉ 
43MM; SEM ADESIVO MICROPOROSO; COM HASTE 
PARA CINTO NA PLACA BASE; BOLSA: DRENÁVEL, 
COMPOSTA POR FILME PLÁSTICO E COM TELA 
PROTETORA NÃO ADERENTE; COM TRAVA DE 
SEGURANÇA; COMPOSTA DE CAMADAS PLÁSTICA, 
TRANSPARENTE OU OPACA; ANTI-ODOR, MALEÁVEL; 
COM FILTRO DE CARVÃO ATIVADO ACOPLADO NA 
BOLSA; COM FECHAMENTO ACOPLADO. EMBALAGEM 
EXTERNA CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, 
REGISTRO DA ANVISA E RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

KIT COLOPLAST 
SENSURA 
P.11035, B.10366 

400 45,00 

17 BOLSA PARA COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA PEDIÁTRICA 
NAS SEGUINTESESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:SISTEMA 1 
PEÇA;DRENÁVEL;TRANSPARENTE;RECORTÁVEL ATÉ 55 
MM;COM BARREIRA DE RESINA SINTÉTICA PLANA;COM 
OU SEM ORIFÍCIO INICIAL PARA RECORTE;COM OU SEM 
FILTRO DE CARVÃO ATIVADO;FECHAMENTO 
INDIVIDUAL;COMPOSTA POR PLÁSTICO MACIO, 
MALEÁVEL.EMBALAGEM EXTERNA CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, REGISTRO DA ANVISA E 
RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

KIT COLOPLAST 
ALTERNA 17467 

120 20,50 
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Ata de Registro de Preços Nº  : 6/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : PRISCILA GOUVEIA PRESTES SERVIÇOS ME 
Licitação    : Pregão Presencial 138/2018  
Vigência     : Início: 13/03/2019 Término: 13/02/2020 
Assinatura   : 13/03/2019 
Objeto       : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS 
 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO DESCR. QUANT. VALOR MÁXIMO 
UNIT. 

1 ÁCIDO ÚRICO UNID 100 2,85 

2 ALANINA AMINOTRANSFERASE UNID 300 3,21 

3 ANTI TPO UNID 60 27,00 

4 ASPARTATO AMINOTRANSFERASE UNID 300 3,21 

5 B-HCG UNID 100 13,70 

6 BILIRRUBINAS UNID 300 3,10 

7 CÁLCIO UNID 100 2,96 

8 CEA UNID 100 19,30 

9 COAGULOGRAMA UNID 300 28,70 

10 COOMBS INDIRETO UNID 100 12,30 

11 CREATININA UNID 300 2,96 

12 CULTURA ANAL UNID 100 18,00 

13 CULTURA ANTIBIOGRAMA FERIDA UNID 300 18,00 

14 CULTURA DE SECREÇÃO VAGINAL UNID 200 25,00 

15 CURVA DE TOLERANCIA GLICOSE(75G) UNID 600 16,00 

16 FAN UNID 100 8,90 

17 FERRITINA UNID 200 21,00 

18 FERRO SÉRICO UNID 150 5,61 

19 FOSFATASE ALCALINA UNID 200 3,11 

20 FSH UNID 200 12,62 

21 GLICOSE. UNID 400 2,86 

22 HEMOGLOBINA GLICADA UNID 800 17,50 

23 HEMOGRAMA COMPLETO UNID 600 5,19 

24 HEPATITE B - HBSAG UNID 100 25,00 

25 HEPATITE C ANTI HCV UNID 100 25,00 

26 HIV 1 E HIV 2 UNID 100 17,30 

27 IGE ESPECIFICO CACAU UNID 60 14,07 

28 IGE ESPECIFICO LEITE UNID 60 13,50 

29 IGE ESPECIFICO LIMAO UNID 60 14,99 

30 IGE ESPECIFICO OVO UNID 60 14,07 

31 IGE ESPECIFICO PROTEINA DO LEITE UNID 60 65,00 

32 IGE ESPECIFICO TRIGO UNID 60 16,00 

33 IMUNOGLOBULINA E - IGE UNID 60 14,20 

34 LDH - DESIDROGENASE LÁTICA UNID 100 11,19 

35 LH UNID 60 14,35 

36 PROTEÍNA URINÁRIA 24 HORAS UNID 300 11,90 

37 PSA TOTAL UNID 400 23,00 

38 SIFILIS VDRL UNID 100 4,42 

39 SODIO UNID 100 2,86 

40 T3 LIVRE UNID 100 15,97 

41 T3 TOTAL UNID 100 17,00 

42 T4 LIVRE UNID 500 17,00 

43 T4 TOTAL UNID 100 14,01 

44 TEMPO DE PROTROMBINA UNID 150 4,36 

45 TESTOSTERONA UNID 50 14,60 

46 TOXOPLASMOSE IGG UNID 800 18,20 

47 TOXOPLASMOSE IGM UNID 800 19,70 

48 TSH UNID 1.400 12,30 

49 UREIA UNID 230 2,96 

50 UROCULTURA E ANTIBIOGRAMA UNID 1.000 21,00 

51 VITAMINA B12 UNID 200 18,70 

52 VITAMINA D HIDROXI UNID 630 25,90 
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Aditivo ao Contrato Nº  : 145/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MAT.RECICLAVEIS DE TIBAGI 
Licitação    : Dispensa de Licitação 12/2018 
Objeto       : ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE RESÍDIO SÓLIDO URBANO DOMICILIAR E SERVIÇOS DE VARRIÇÃO E 
REMOÇÃO DE RESÍDUOS EM PRA PRAÇA E PARQUES 
Vigência     : Início: 12/03/2019 Término: 12/04/2019 
Assinatura   : 12/03/2019 
Valor R$     : 260.000,00 (Duzentos e Sessenta Mil Reais ) 
Dotação      : 129 - 19.001.2074.3339039820300000000.00000000 
 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 402/2018 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : IPM SISTEMAS LTDA 
Licitação    : Pregão Presencial 114/2018 
Objeto       : ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO E SAÚDE 
Vigência     : Início: 27/02/2019 Término: 27/11/2019 
Assinatura   : 27/02/2019 
Valor R$     : 13.752,00 (Treze Mil e Setecentos e Cinquenta e Dois Reais ) 
Dotação      : 270 - 06.001.2011.3339039999900000000.00000000 
 
 
Contrato Nº  : 43/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ÁGUA & MINÉRIO SONDAGENS DE SOLO LTDA ME 
Licitação    : Pregão Presencial 3/2019 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM COM INSTALAÇÃO DE POÇOS DE 
MONITORAMENTO 
Vigência     : Início: 07/03/2019 Término: 07/09/2019 
Assinatura   : 07/03/2019 
Valor R$     : 11.400,00 (Onze Mil e Quatrocentos Reais ) 
Dotação      : 208 - 19.001.1011.3339039829900000000.00000000 
 
  
Contrato Nº  : 44/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : MILIAN CLINICA MÉDICA EIRELI - ME 
Licitação    : Inexigibilidade 1/2019 
Objeto       : CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE 
Vigência     : Início: 08/03/2019 Término: 07/03/2020 
Assinatura   : 08/03/2019 
Valor R$     : 242.352,00 (Duzentos e Quarenta e Dois Mil e Trezentos e Cinquenta e Dois Reais ) 
Dotação      : 317 - 19.001.2084.3339030280000000000.00000000 
Dotação      : 376 - 14.002.2056.3339034000000000000.00000000 
Dotação      : 377 - 14.002.2054.3339034000000000000.00000494 
Dotação      : 385 - 14.002.2056.3339034000000000000.00000303 
 
 
Contrato Nº  : 48/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ANA CAROLINA KOTACHO JASCHEVITZ ME 
Licitação    : Inexigibilidade 9/2019 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO FUT'RISO 
Vigência     : Início: 13/03/2019 Término: 13/04/2019 
Assinatura   : 13/03/2019 
Valor R$     : 28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais ) 
Dotação      : 94 - 11.002.2082.3339039220000000000.00000000 
Dotação      : 272 - 11.002.2089.3339039220000000000.00000000 
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PORTARIA N.° 405/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/02/2019 Ponta Grossa - Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BAJ - 1847 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 406/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/02/2019 Curitiba - Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Van BAJ - 1847 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 407/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/02/2019 Curitiba - Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Van BCN - 5539 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 408/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/02/2019 Ponta Grossa - Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BCN - 5538 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 409/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/02/2019 Ponta Grossa - Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Spin BBS - 7941 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 410/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/03/2019 Curitiba - Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância AYM - 8933 

 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 411/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/02/2019 Ortigueira  - Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BAJ - 1847 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 412/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/02/2019 Curitiba  - Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Van BAJ - 1847 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 413/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/02/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulancia BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 414/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/02/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulancia BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 415/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/02/2019 Curitiba – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulancia BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 416/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/02/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulancia BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 417/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/02/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulancia BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 418/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/02/2019 Reserva – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulancia BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 419/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/02/2019 Reserva – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulancia BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 420/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/02/2019 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulancia BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 421/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/02/2019 Curitiba – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Van BCN 5539 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 422/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/02/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Spin BBS - 7491 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 423/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/02/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BCN - 5538 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 424/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/02/2019 Curitiba – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Van BCN - 5538 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 425/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/02/2019 Curitiba – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Van BCN - 5538 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 426/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/02/2019 Curitiba – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Van BCN - 5538 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 427/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/02/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Onix BCO - 3914 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 428/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/02/2019 Castro – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Van BCN - 5539 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 429/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/03/2019 Curitiba – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância AZE - 8096 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 430/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/03/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van AYM - 8932 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1014 - Tibagi, 19 de março de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 21 

PORTARIA N.° 431/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/03/2019 Ortigueira – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Onix BCO - 3914 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 432/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/03/2019 Castro – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Spin BBS - 7941 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 433/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/02/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 434/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/02/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 435/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/02/2019 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 436/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/02/2019 Reserva – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 437/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/03/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 438/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/03/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 439/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/03/2019 Reserva– Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 440/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Giovanni de Jesus Borga, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/03/2019 Curitiba – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância BBQ - 9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 441/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Vilson de Lima, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/02/2019 Ponta Grossa Participar da Reunião do Comitê Território dos 

Campos Gerais na sede do SEBRAE 

Gol BBP - 1562 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 442/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Vilson de Lima, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/03/2019 Ponta Grossa - Participar da Reunião do Comitê Território 

dos Campos Gerais na sede da AMCG 

Gol BBP - 1562 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 443/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Vilson de Lima, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/03/2019 Ponta Grossa - Participar da Reunião do Comitê Território 

dos Campos Gerais na sede do SEBRAE 

Gol BBP - 1562 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 444/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Amélia Josiane Bueno Antunes, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/02/2019 Ponta Grossa Participar da Reunião do Comitê Território dos 

Campos Gerais na sede do SEBRAE 

Gol BBP - 1562 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 445/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Amélia Josiane Bueno Antunes, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/03/2019 Ponta Grossa -  Participar da Reunião do Comitê Território 

dos Campos Gerais na sede da AMCG 

Gol BBP - 1562 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 446/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Amélia Josiane Bueno Antunes, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/03/2019 Ponta Grossa - Participar da Reunião do Comitê Território 

dos Campos Gerais na sede do SEBRAE 

Gol BBP - 1562 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 447/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Adriana Aparecida Camargo 

Ferreia de acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

14/03/2019 Ponta Grossa – Participar do Curso de 
Administração Pública Inovadora 

Spin BAM - 3568 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 448/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Bruno Maciel Ribas de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

11/03/2019 Santo Antonio da Platina – Reunião com a Promotora 
Titular do GEPATRIA 

Camionete L200 BCW5G76 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 449/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rildo Emanoel Leonardi de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

11/03/2019 Santo Antonio da Platina – Reunião com a Promotora 
Titular do GEPATRIA 

Camionete L200 BCW5G76 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 450/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/03/19 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BAL - 4829 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 451/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/03/19 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BAL - 4829 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 452/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/03/19 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 453/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/03/19 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 454/2019, 

De 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/03/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE - 1822 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 455/2019, 

De 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/03/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BAJ - 1847 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 456/2019, 

De 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/03/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Doblo APY - 4441 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 457/2019, 

De 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/03/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BCU8F21 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 458/2019, 

de 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/03/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 459/2019, 

de 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/03/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BCU8F21 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 460/2019, 

de 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/03/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van AYM 5661 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 461/2019, 

de 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/03/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE - 1822 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 462/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/03/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância - BCU8F18 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 463/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/03/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância – AYM 8932 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 464/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/03/2019 Ponta Grossa - conduzir pacientes para tratamento de saúde Van AYM - 5661 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 465/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/03/2019 Curitiba - conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 466/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

03/03/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE - 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 467/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

06/03/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE - 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 468/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

09/03/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE - 8096 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 469/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

04/03/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância APV - 7531 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

PORTARIA N.° 470/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

01/03/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BCN - 5539 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 471/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

03/03/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Onix BCO - 3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

PORTARIA N.° 472/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

07/03/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BCO - 5538 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 473/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Julio Cesar Muller de Paula, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

08/03/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Onix BCO - 3914 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 474/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

02/03/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE - 8096  

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 475/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

05/03/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE - 8096  

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 476/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

08/03/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE - 8096  

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 477/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de José Edison Campos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

07/03/2019 Piraquara – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BAL - 4928  

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 478/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

01/03/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BBX - 5727 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 479/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

04/03/2019 Ortigueira – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Palio AZD - 0461 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 

PORTARIA N.° 480/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

07/03/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Van BBX - 5727 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 481/2019, 

De 19 de março de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

08/03/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Palio AZD - 0461 

 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 

PORTARIA N.° 482/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/03/2019 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BAL - 4928 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 483/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/03/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 484/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/03/2019 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE - 8096 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 485/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/03/2019 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BAL - 4928 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 486/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

04/03/2019 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 487/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

05/03/2019 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Onix BCO - 3914 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 488/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

07/03/2019 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BAJ - 1847 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 489/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

08/03/2019 Ortigueira – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BAJ - 1847 

 

 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 490/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/03/2019 Curitiba - Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância AYM - 8933 

 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 491/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/03/2019 Curitiba - Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Van BCN - 5539 

 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 492/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/03/2019 Campo Largo - Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Spin BAE - 1822 

 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 493/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/03/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulancia BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 494/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/03/2019 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulancia BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 495/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/03/2019 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulancia BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 496/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marco Antonio Santos, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

09/03/2019 Reserva – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulancia BBQ-9734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 19 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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DECRETO N.° 486/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.           , pág.(s): ,  
em   

  

    

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do  Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o § 3º. do 

art. 55 da Lei Municipal nº 1.757, de 30 de outubro de 2001, que cria o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Tibagi – TIBAGI PREV, 

combinado com o art. 3
o
 da lei n

o
 1.969, de 31 de agosto de 2005,    

 

RESOLVE: 

 

          Designar a servidora MAÍSSA ANTUNES TEIXEIRA PRESTES DE SOUZA como Diretora - Presidente do TIBAGI PREV, 

a partir desta data, ficando exonerado o atual Diretor-Presidente 

    

 

        

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 19 de março de 2019. 

 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO N.° 487/2019, 

de 19 de março de 2019. 

 

 

Publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.____, pág.(s): ____,  
em _________.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, no uso de suas atribuições,  
    
   CONSIDERANDO que não foram apresentados recursos contra o Edital de Resultado e Classificação do Processo 
Seletivo Simplificado nº. 002/2019, 
 

   CONSIDERANDO o Edital de Resultado e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2019, para o 
emprego público de Profissionais da Saúde,  
    
   DECRETA: 
 
 
   Art.1º. Ficam homologados o resultado e classificação finais do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2019, para o 
emprego público de Profissionais da Saúde nos termos do Edital de Resultados e Classificação Final, que fica fazendo parte integrante deste. 
 

   Art.2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 19 de março de 2019. 

 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 
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